CONVÊNIO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO AO ESTUDANTE E À INICIAÇÃO PROFISSIONAL (PAE)

A FORTES INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 63.542.443/0001-24, estabelecida em Fortaleza, Ce, na Rua Antônio Fortes, 330, Água Fria, CEP 60813-630, instituidora e mantenedora do PAE, neste ato representada por seu diretor presidente José Carlos Fortes Rocha, brasileiro, casado, advogado, portador da CI nº 10023 OAB-CE e do CPF nº 060.929.423-78, residente, residente e domiciliado em Fortaleza, Ce, adiante denominada simplesmente FORTES, e XXXXX, entidade estabelecida na xxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxx, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu , doravante denominada simplesmente XXXXX, firmam o presente convênio que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Considerando que a FORTES INFORMÁTICA fornece softwares e serviços à classe contábil em diversos Estados onde atua;

Considerando que a FORTES INFORMÁTICA, através de diversos programas e patrocínios, tem um histórico de intensa colaboração com estudantes e profissionais da Contabilidade, Administração e áreas afins;

Considerando que o PAE (Programa de Apoio ao Estudante e à Iniciação Profissional) é um programa instituído pela FORTES INFORMÁTICA em parceria com Faculdades e Universidades ou diretamente com os estudantes, com o objetivo de contribuir com a comunidade acadêmica dos cursos de Ciências Contábeis, Administração de Empresas e áreas afins, visando a preparação para o ingresso no mercado de trabalho através de estágio profissional ou vínculo empregatício.

Considerando que a XXXX, é uma instituição que tem interesse na capacitação acadêmica e profissional de seu corpo discente.

Considerando o interesse comum das partes em contribuir com a comunidade acadêmica facilitando-lhe o acesso a ferramentas tecnológicas modernas e eficientes que permitem agregar valor a capacitação acadêmica e profissionais de seus membros,

Resolvem celebrar o presente termo de parceria, o qual será regido pelas cláusulas e condições a seguir:

Do Objeto 

1ª. Pelo presente Convênio a FORTES cede à XXXX, a título de doação, sem exclusividade, o direito de uso das versões acadêmicas (cópias executáveis) dos seguintes programas de computador: 

AC CONTÁBIL – Sistema de Contabilidade Geral

AC FISCAL – Sistema de Escrituração Fiscal

AC PESSOAL – Sistema de Pessoal

AG FINANCEIRO – Sistema de Gestão Financeira

 Parágrafo Primeiro.  A XXXX poderá fazer dos sistemas supra, tantas cópias quantas forem necessárias ao melhor aprendizado de seus alunos, respeitada a finalidade exclusivamente acadêmica, conforme Cláusula  Segunda.  

2ª. A XXXX utilizará os softwares ora cedidos exclusivamente para fins educacionais, disponibilizando–os para uso de seus alunos, professores e empregados encarregados da orientação aos discentes, vedado o uso em quaisquer atividades de natureza comercial.

Da Gratuidade

3ª.  A presente cessão é feita a título gratuito, sem ônus de qualquer natureza para a XXXX.

Parágrafo Primeiro. A gratuidade é relativa ao uso e reprodução das cópias cedidas - respeitado o fim estabelecido na cláusula segunda - que contêm a versão acadêmica dos softwares mencionados, dando direito a novas versões a serem baixadas pelo SITE da Fortes Informática Ltda, na seção exclusiva referente ao PAE (www.fortesinformática.com.br/pae).

Parágrafo Segundo. Caso a XXXX deseje fazer alterações nos softwares, tais como inclusões de novos recursos, relatórios, etc, estas, se aceitas pela FORTES, poderão ser cobradas mediante prévio acordo entre as partes instrumentalizado através de termo aditivo.   

Do Suporte

4ª. A FORTES disponibilizará aos professores e discentes da XXXX, gratuitamente, o suporte telefônico e via internet. O suporte compreende os serviços de apoio e orientação quanto ao funcionamento do(s) software(s) e seus módulos, objetivando melhor aproveitamento do(s) mesmo(s). Não inclui auxílio ao uso de outros softwares, mesmo quando esses sejam importantes para o funcionamento do(s) software(s) ora doados, como por exemplo, o sistema operacional.  

Do Direito de Propriedade

5ª. A licença de uso contida no presente instrumento, confere à XXXX o direito de utilizar legalmente o(s) software(s) acima mencionados. A propriedade, todavia, do(s) mesmo(s) continua e continuará pertencendo, exclusivamente, à FORTES, detentora absoluta dos códigos-fontes e dos direitos autorais, morais e patrimoniais a ele(s) inerentes.

6ª. Para efeitos deste contrato, são partes integrantes do(s) software(s) ora licenciado(s) os meios físicos de armazenamento do(s) mesmo(s), interfaces e lay-outs, bem como as imagens, fotografias, modelos, animações, vídeos, áudios, textos e aplicativos incorporados, os materiais impressos que os acompanham, estando tudo sujeito aos termos e condições desta licença de uso.

7ª. Em virtude de ser a presente licença de uso concedida de modo individual e intransferível à XXXX, em hipótese alguma a ele é permitido: 

a) emprestar, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o(s) software(s) objeto deste contrato, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao(s) mesmo(s);

b) Modificar as características do(s) software(s), módulos ou rotinas do(s) software(s), ampliá-los ou alterá-los de qualquer forma. 

Parágrafo Primeiro. É expressamente proibida toda e qualquer modificação do(s) software(s) objeto do presente contrato, tais como descompilação, engenharia reversa, decomposição, desmontagem de código-fonte. 

Parágrafo Segundo. A infração a qualquer dos termos desta cláusula pelo CLIENTE, seja através de seus sócios, funcionários, ou prepostos, ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade, representa falta gravíssima, ensejando as penalidades contratuais e legais cabíveis, com a aplicação das sanções previstas na sua máxima extensão.

Da Autorização para Divulgação

8ª. A FORTES fica autorizada a divulgar, a qualquer tempo, sem necessidade de qualquer tipo de remuneração, nem notificação, em seu material publicitário, que a XXXX é usuária do(s) software(s) da FORTES.     

Da Contrapartida

9ª. A FORTES fica, desde já, autorizada a divulgar, sem qualquer ônus, seus produtos e serviços nos eventos que a XXXX promover, que sejam relacionados à área de contabilidade e administração.

10. A XXXX também autoriza a FORTES a divulgar seus produtos e serviços aos estudantes e professores mediante a distribuição de panfletos ou outros materiais de propaganda no campus, bem como a colocação de cartazes nos locais apropriados    

Da Responsabilidade por Danos

11.  A FORTES não se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos que venham a ser causados à XXXX, seus alunos ou a terceiros em virtude do uso dos sistemas cujas licenças de uso estão sendo cedidas mediante este instrumento, estando a XXXX ciente de que o estado atual da técnica ainda não permite a elaboração de programas de computador totalmente livres de falhas. 

Das Outras Condições

12. No caso de uma ou mais cláusulas deste instrumento ser considerada inválida ou inaplicável, as partes concordam que a validade das demais disposições não será afetada.

13. O presente contrato, inclusive seus anexos, contempla o integral acordo existente entre as partes, e prevalece sobre quaisquer outros acordos, comunicações, propostas e declarações, verbais ou escritos, anteriores ou contemporâneos, relativamente ao negócio aqui tratado. Esse é o acordo completo entre a FORTES e a XXXX, substituindo qualquer outro acordo ou entendimento prévio, relacionado com o assunto desta licença de uso.

14. Qualquer das partes poderá, a qualquer tempo e mediante simples aviso, denunciar o presente convênio, sem que nenhuma indenização seja devida.

15. Fica eleito o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer questões administrativas ou judiciais relativas a aplicação deste instrumento.

                           Este convênio entra em vigor na data de sua assinatura, vigorando por tempo indeterminado até que a XXXX encerre o último curso em que os programas mencionados na cláusula primeira possam ser utilizados.

                            E, por estarem assim acertadas, as partes assinam-no para que o mesmo passe a produzir seus efeitos legais.

                                                              Fortaleza, Ce, 13 de março de 2009

       FORTES INFORMÁTICA LTDA

       José Carlos Fortes Rocha

                             Presidente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

   XXXXXXXXXXXXXXXXXX

                             Reitor



